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1. OBJETIVOS 

 

• Padronizar as condutas e ações da equipe de enfermagem no cuidado ao corpo pós 
morte na UTI PED; 

• Encaminhar o corpo ao morgue não causando danos aos tecidos; 

• Minimizar odores indesejáveis; 

• Adequar o posicionamento do corpo antes que ocorra rigidez cadavérica; 

• Realizar adequada identificação do corpo; 

• Realizar o procedimento de forma respeitosa e com qualidade proporcionando ao 
familiar algum conforto. 

 

2. MATERIAL  

 

• Biombos para assegurar a privacidade; 

• Equipamentos de proteção individual (EPIs): Luvas de procedimento, avental, 
máscaras e óculos;  

• Impresso de Identificação de cadáveres; 

•  Maca; 

•  Lençóis limpos; 

• Materiais para higiene oral e corporal; 

• Material para aspiração; 

• Gazes e bolas de algodão; 

• Pinça longa, se necessário; 

• Seringa para esvaziar balonetes; 

• Fralda descartável; 

• Fita adesiva, esparadrapo; 

• Atadura de crepe; 

• Pente; 

• Saco plástico para guarda dos pertences do paciente; 

• Envoltório plástico próprio para óbito (saco mortuário), quando disponível; 

• Declaração de óbito. 



 

 

 

 
 

 

 

Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
 

POP.DENF.115 – Página 2/4 
 

Título do 
Documento 

CUIDADO PÓS MORTE EM PEDIATRIA Emissão: 21/10/2024 Próxima revisão:  
21/10/2026 Versão: 02 

 

Publicação: Portaria nº 190, de 21 de outubro de 2024 – Boletim de Serviço nº 533, de 29 de outubro de 2024. 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

 

1º Higienizar as mãos (PRT.CCIRAS.001); 

2º Verificar se o familiar deseja participar da higienização do corpo da criança; 

3º Reunir material necessário e levar ao box; 

4º Posicionar o biombo para privacidade; 

5º Realizar a paramentação dos profissionais com EPIs; 

6º Desligar equipamentos que ainda estiverem acoplados ao paciente;  

7º Colocar o paciente em posição anatômica; 

8º Reunir os pertences do paciente, colocando em saco plástico identificado para 
entregar aos familiares; 

9º Retirar todos dispositivos (drenos, tubos, cateteres, acessos, sondas, sistemas de 
drenagem e etc); 

10º Realizar higiene corporal, se houver necessidade; 

11º Pentear o cabelo; 

12º Ocluir feridas ou locais de retiradas de cateteres/drenos com gaze e micropore ou 
esparadrapo; 

13º Higienizar os olhos e mantê-los fechados. Se necessário, utilizar gaze úmida; 

14º Aspirar orofaringe, realizar higiene oral, se necessário; 

15º Fechar a boca amarrando com atadura, se necessário; 

16º Realizar o tamponamento dos orifícios corporais quando houver drenagem de 
secreções. Utilizar pequenas bolas de algodão com auxílio de pinça ou espátula (o 
tamponamento não se aplica ao RN, lactentes pequenos, famílias judias e 
mulçumanas); 

- OBS: Não tamponar genitais, podendo optar pelo uso de fraldas; 

17º Unir mãos e pés amarrando-os com atadura de crepe; 

18º Fazer a identificação do corpo (nome completo, registro geral, data de nascimento, 
data e horário do óbito, setor e assinatura do responsável pelos cuidados com o 
corpo) e conferir a pulseira de identificação; 

19º Envolver em saco mortuário; 

20º Levar a família para ver o corpo e entregar os pertences; 

21º Encaminhar família para recepção para realização de trâmites burocráticos; 
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22º Encaminhar ao morgue, com dois profissionais (um para acompanhar o corpo e 
outro para pegar/devolver a chave do morgue); 

- OBS: a declaração de óbito preenchida pelo médico deve ser entregue na recepção no 
momento de pegar a chave do morgue; 

23º Certificar-se de fechar a porta e devolver a chave (higienizada com álcool a 70%) no 
local indicado pela instituição;  

24º Retirar a paramentação; 

25º Higienizar as mãos (PRT.CCIRAS.001); 

26º Providenciar limpeza terminal no box; 

27º Registrar no prontuário. 

 

OBSERVAÇÃO:  

• Em caso de paciente com  COVID-19, atender as recomendações institucionais 
específicas. 

• No que compete a equipe de enfermagem: este procedimento pode ser executado 
pelo enfermeiro e/ou técnico de enfermagem sob supervisão. 
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